
diário oficial Nº 35.040   39Segunda-feira, 11 DE JULHO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.685 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/600164.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; ofício n° 541/2012 - SaGE/SE-
dUc; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, EliElSoN aGUiar 
doS SaNToS, mat. nº 417505/3, no cargo de Professor classe i, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.883,45 
(catorze mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 143,1h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal cV

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

VPNi
 Total de Proventos

  4.002,18
2.863,56
381,38
345,44

3.201,74
3.962,16
126,99

  14.883,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2584 de 30 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/557445.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
roSaliNa alMEida corrEa, mat. 392740/1, na função de assistente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814254
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.632 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/41586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
WilMa NoNaTa MENdES GoNcalVES, mat. nº 6013694/1, na função de 
Servente, referencia i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 

mensais de r$1.905,90 (hum mil novecentos e cinco reais e noventa cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   145,86

adicional por Tempo de Serviço – 40%    544,54
Total de Proventos  1.905,90 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.711 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/126898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciVal 
MoraiS TEiXEira, mat. 1180/1, na função de Técnico em Gestão Púbica, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e administração – SEPlad, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.764,54 (dez mil, setecentos e sessenta quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de coordenador de Modernização administra-
tiva – daS-4 – 80%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

3.250,96
1.545,28
4.036,70

  10.764,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.752 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154577.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
PirES Baia, mat. 660086/1, na função de Servente ref. i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814285
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2703 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/588839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 


